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t'qlv- INSTITUTO
AGUA E TERRA

PAITAIVA
GOVERNO DO ESTADO
SECREIARIA DO DESENVOLVIMEMTO

SUSTENTÁVEL E DO TURISMO

TERMO DE COMPROMISSO DE
compeusaÇÃo AMBTENTAL PARA
comerNsaçeo PoR supRessÁo or
veeetaçao Do BtoMA MATA
artÂnnca eRorocoLos 

^,'1 5.298.087-6, 1 5.896.687-5 e 1 5.896.71 9-7),
e artocaçÃo DE RESERyÁS LEcÁrs
(PROTOCOLO N' 1 5.992.241 -3).

Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito

INSTITUTO AGUA E TERRA, autarquia estadual a que se refere a Lei Estadual no

20.070, de 18.12.2019, que alterou a denominação do INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA - lAP, inscrito no CNPJ sob no 68.596.16210001-78, com sede na Rua
Engenheiro Rebouças, 1.206, nesta Capital, Estado do Paraná, CEP 80215-100,
neste ato representado por seu Presidente, Sr. Everton Luiz da Costa Souza,
doravante denominado lAT, e

TIBAGI ENERGIA SPE S.4., companhia com sede em Belo Horizonte/MG, na
Avenida Getúlio Vargas, no 874, Sala 1006, inscrita no CNPJ sob o no

23.080.281/0001-35, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por
seus diretores Marcio Barata Diniz, RG no M-521.743 - SSPiMG, CPF no

391.837.856-04 e Rodrigo Furst Gonçalves Silva, RG no MG10291367 - SSP/MG,
CPF n" 092.053.267-55, doravante denominado de COMPROMISSÁR|O,

O IAT e o COMPROMISSÁRIO, quando em conjunto, denominados simplesmente
PARTES,

CONSIDERANDO:

l. Que o COMPROMISSARIO é detentor de concessão de uso de bem público
para exploração de potencial de energia hidráulica localizado no rio Tibagi, por
meio da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante;

ll. Que a UHE Tibagi Montante recebeu do lAT, em 2710912019, a Licença de
Operação - LO no 36320, processo administrativo no 15.992.241-3, com validade
alé 2710912O23;

lll. Que consta da LO, dentre outras, a condicionante no 07, que prevê a
necessidade de "dar continuidade as tratativas para assinatura do Termo de
Compromisso referente ao atendimento do artigo 17 da Lei Federal no

11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) e Poftaia SEMA no 03/2019, conforme
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GOVERNO DO ESTADO
SSCRETARIA DO DESENVOLVIMENÍO

SUSTENÍÁVEL E DO TURISMO

lV. Que na referida LO consta também a condicionante no B, na qual está prevista a
obrigação do empreendedor efetuar a relocação das áreas de reserva legal das
áreas que foram adquiridasidesapropriadas e eventualmente já averbadas à
margem da matrícula, utilizando as áreas disponíveis e que compÕe o mesmo
imóvel a ser utilizado para a compensaçâo do artigo 17 da Lei da Mata Atlántica;

V. Que o lAT, por meio do Ofício no 063/2019i|APIDIALE/DA|, enviou o Parecer
Técnico no 033i2019, referente ao protocolo no 15.298.087-6, de 1810712108,

aprovando a proposta de compensação dentro do imóvel apresentado pelo
COMPROMISSARIO;

Vl. Que o IAT emitiu em favor do COMPROMISSÁRIO a AutorizaÇão Florestal no

39.928, no âmbito do processo administrativo no 15.068.609-1, na qual consta a
obrigação de compensaçáo ambiental pela supressão da vegetação para
implantação da UHE Tibagi Montante, relativo ao arl. 17 da Lei no 11.42812018,
no total de 228,68 ha (condicionante no 2);

Vll. Que para implantação da LDAT 138 kV Telêmaco Borba - Tibagi (Trecho
Telêmaco Borba) Ampliação 1, o IAT emitiu em favor do COMPROMISSARIO a

Autorização Florestal no 2041.5.2019.10026, na qual está disposta a obrigação
de compensaÇão ambiental pela supressão da vegetação, conforme previsto no
art. 17 da Lei no 11.42812018 e ajuste entre as PARTES de Termo de
Compromisso, conforme disposto na Resolução SEMA no 003/2019, objeto do
protocolo específico no 1 5.896.719-7, no total de 2,27 ha:

Vlll. Que para implantaçáo da LT 138 kV UHE Tibagi Montante - SE Tibagi e LDAT
138 kVTelêmaco Borba-Tibagi (Trecho Tibagi) Ampliação 1, o IAT emitiu em
favor do COMPROMISSARIO a Autorização Florestal n" 2041 .5.2019.09 191 , na
qual está disposta a obrigação de compensação ambiental pela supressão da
vegetação, conforme previsto no art. 17 da Lei no 11 .42812018 e ajuste entre as
PARTES de Termo de Compromisso, conforme disposto na Resolução SEMA no

OO3/2019, objeto do protocolo específico no 15.896.687-5, no total de 0'0942 ha;

Resolvem as PARTES, nos termos do § 60 do art. 50 da Lei no 7.347 , de 24i06/1985
e arl.784, inciso lV da Lei no 13.105, de 1610312015, do art. 10 da Lei no 6.938' de
31/08/1981, bem como dos arts. 14 e 17 da Lei no 11.428, de2211212019 e art. 26 do
Decreto no 6.660, de2111112008, e tendo em vista o disposto na Resolução SEMA
no 003, de 12to2t2019, celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO (doravante

TERMO), em caráter irrevogável, na forma estabelecida pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- INSTITUTO
AGUA E TERRA

PARAT\IÁ&

1.1. O presente TERMO visa o estabelecimento dos procedimentos em relação à

compensação ambiental referentes aos processos/protocolos n" 15.298.087-6,
15.896.687-5 e 15.896.719-7, em atendimento aos arts. 14 e 17 da Lei Federal no
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11.42812006 (Lei da Mata Atlântica), por supressáo florestal autorizada pelo IAT nos
seguintes processos de Autorização Florestal:

a) UHE Tibagi Montante - Autorizaçôes Florestais no 37.487 (processo n

13.889.664-1) e n' 39.928 (processo no 15.068.609-1);
b) LDAT 138 kV Telêmaco Borba - Tibagi (Trecho Telêmaco Borba) Ampliação 1

- Autorização Florestal n" 2041 .5.2019.10026;
c) LT 138 kV UHE Tibagi Montante - SE Tibagi e LDAT 138 kV Telêmaco Borba-

Tibagi (Trecho Tibagi) Ampliação 1 - Autorização Florestal no

2041 .5.2019.09'191 .

0.0942ha Ínove ares e quarenta e dois centiares) , gravando a área
servidão florestal em caráter permanente, conforme prev isto no art
Decreto no 6.660/2008;

1.2. Adicionalmente, este TERMO tem por objetivo ajustar a obrigação de relocação
das Reservas Legais afetadas pela implantação do empreendimento UHE Tibagi
Montante, implantado pelo COMPROMISSARIO, em cumprimento à condicionante
ambiental no 8 da Licença de Operação no 36320.

b) Pela supressão autorizada conforme Autorização Florestal no

2014.5.2019.10026, o COMPROMISSARIO deverá efetuar a compensação,
conforme apresentado no âmbito do processo n" 15.896.719-7, no total de

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔES

2.1 . Para o cumprimento das condicionantes e exigências legais de compensação
por supressão florestal/vegetal, em atendimento ao estabelecido pela Lei no

11.42812006, e ainda de exigência quanto à relocação de Reservas Legais descrita
na Cláusula 1.2 acima, o COMPROMISSARIO assume as obrigações abaixo
relacionadas:

a) Pela supressão autorizada, conÍorme AutorizaçÔes Florestais no 37.487 e
39.928, e ainda conforme o previsto na condicionante no 2 da Autorização
Florestal no 39.928, que tratou da compensação.adicional definida pelo Oficio
465/2019/GABIN-lBAMA, o COMPROMISSARIO deverá efetuar a

compensaÇão, conforme apresentado no âmbito do processo no 15.298.087-6,
no total de 228,68ha (duzentos e vinte eo ito hectares e sessenta e oito
ggl, gravando a área como servidão florestal em caráter permanente,

conforme previsto no at1.27 do Decreto no 6.660/2008;

c) Pela supressáo autorizada conforme Autorização Florestal n

2014.5.2019.09í91, o COMPROMISSARIO deverá efetuar a compensaçâo,
conforme apresentado no âmbito do processo no 15.896.687-5, no total de

como
27 do

2,27ha ídois hectares e vinte e se ares) , gravando a área como servidão
florestal em caráter permanente, conforme previsto no art. 27 do Decreto no
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GOVERNO DO ESTADO
SECREÍARIA OO OESENVOLVIMÊNÍO

SUSTENTÁVEL E OÔ ÍURISMO

d) Pela necessidade de realocaçâo da Reserva Legal afetada pelo

empreendimento UHE Tibagi Montante, conforme previsto na condicionante no

B da Licença de Operaçáo no 36320, o COMPROMISSÁR|O deverá efetuar a
compensação, no total de 4.47ha (quatro hectares e quarenta e sete ares),
conÍorme apresentado no âmbito do protocolo no 15.992.241-3.

2.2. O lotal de compensação a ser realizada, conforme alÍneas "a" a "d" do item 2.1,

é de 235,5142ha (duzentos e trinta e cinco hectares, cinquenta um ares e
quarenta e dois centiares).

2.2.1 . No Anexo I estão apresentados o mapa da localização dessas quatro áreas
a que se referem as alíneas "a" a "d" do item 2.1, e no Anexo ll encontram-se os
respectivos memoriais descritivos-

2.3. A compensaçáo conforme projeto aprovado pelo OfÍcio no

063/20í9i|APIDIALE/DA|, de 0110712019, será efetuada no imóvel identificado como
lotes no 06 e 07, de matrícula no 10.469, registrada no Cartório de RegisÚo de
lmóveis da Comarca de Tibagi (PR), que após regularizaçâo foi sucedida pelas

matrículas no 11.332 e 11.333, com área total de 249,0092ha (duzentos e quarenta
e nove hectares e noventa e dois centiares).

2.4. O COMPROMISSÁR|O deverá providenciar a averbação à margem da(s)
matrícula(s) das áreas aprovadas, fazendo constar que a(s) área(s) descrita(s) no
projeto foram designadas a compor área de compensação florestal e deverão ter
Íinalidade exclusiva para fins de conservação de floresta.

2.4.1 Para tanto, o COMPROMISSÁR|O deverá instituir as servidÕes florestais
por instrumento público ou particular, limitando o uso da área gravada para

preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais existentes nos imóveis

a que se referem as alíneas "a" a "d" do item 2.1 , procedendo às necessárias

averbações junto ao(s) Cartório(s) de Registro de lmóveis competente(s).

2.S. O COMpROMISSÁR;O se obriga a realizar o monitoramento bienal das áreas
preservadas, pelo período de 10 (dez) anos, com apresentação de relatórios

simplificados ao órgão ambiental, contendo registros fotográficos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

- INSTITUTO
AGUA E TERRA

3.1. O prazo para o cumprimento das obrigaçÕes assumidas na cláusula segunda
será de 180 (cento e oitenta) dias da assinatura deste TERMO, devendo ser

apresentado ao IAT as matrículas devidamente averbadas, com a Indicação de

conservação das áreas compromissadas.

3.1.1. Os prazos podem ser prorrogados se comprovada a impossibilidade do seu

cumprimento em casos fortuitos ou de força maior, na forma do art. 393 do

+
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Código Civil, . desde que requerido e devidamente justificado pelo

COMPROMISSÁRIO por escrito e protocolado junto ao lAT, com antecedência
mÍnima de 30 (trinta) dias da data do vencimento estabelecida para cumprimento
do TERMO ora firmado.

cLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. Fica assegurado ao IAT o direito de fiscalizar o cumprimento das obrigações
assumidas na Cláusula Segunda, sem prejuízo das prerrogativas do poder de polícia

a ser por ele exercido, como decorrência da aplicação da legislação ambiental
federal e estadual vigentes.

4.1.1. lndependentemente da fiscalização exercida pelo lAT, obriga-se o

COMPROMISSÁR|O a apresentar as certidÕes de averbações das matrÍculas dos
imóveis envolvidos junto ao(s) Cartório(s) de Registro de lmóveis competente(s).

CLÁUSULA SUINTA. DO INADIMPLEMENTO

5.1. O não cumprimento parcial ou integral das obrigações assumidas na Cláusula
Segunda, dentro do prazo estabelecido na Cláusula Terceira, sujeitará o
COMPROMISSARIO à aplicação das penalidades e sanções cabíveis.

- INSTITUTO
AGUA E TERRA

PAI?AIVA

5.1.í. A celebração deste TERMO não impede a aplicação de quaisquer sanções
administrativas .e judiciais frente a eventual futuro descumprimento pelo

COMPROMISSARIO das normas ambientais vigentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA EXECUÇÃO OO PRESENTE TERMO

6.1. O presente TERMO tem eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos do

art. 5o, § 6o da Lei no 7.34711985.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

7 .1 . Fica eleito o Foro da Comarca da Regiáo Metropolitana de Curitiba (PR), com

exclusividade, para dirimir quaisquer questÔes provenientes do presente TERMO.

o presente TERMO, depois de lido e acatado, é assinado em 03 (três) vias de igual

teor, perante duas testemunhas, para que surta os devidos efeitos legais.

Curitiba (PR), 12 de Novembro de2020.

J
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INSTITUT GUA E TERRA
Evert Luiz da Costa Souza

ntePresid

coM MISSÁRIO - TIBAGI ENERGIA SPE S.A.

Nome: Lutz
CPF: 372099659-04

Augusto D richs

TIBAGI ENERGIA ES.
Rodrigo Furst Gonçalves Silva
Diretor

OSé Wilson Carvalho

,1",^

'áSlÂ!fi?;W",''oElI. fuít tâl
dA2otsrD

rr*rnc&l|.atnr

c

TIBAGI
Marcio
Diretor

IA SPE. S.A.
Diniz

Testem un has:
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ANEXO I: MAPA DA LOCALIZAÇÀO DAS ÁRCNS DE COMPENSAÇÃO
FLORESTAL DE MATA ATLÂNTICA E RESERVA LEGAL:
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ANEXO II: MEMORIAL DESCRITIVO DAS ÁREAS CONSTANTES NOS ITENS 2.1.1
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2458'm.r04u" S
2d!3420.6ãÉi' S

2,13tr21.16930" S
24'3r21.63',i9 S
243822.14}5q S

245AZl.l í42" S

24.3821.«)t3r S

2{38r'23.98?ry S

24.3824.3897r S

243424.75230' S
243t24-t9l l0r s
24!3S25283}r §
243&r5.7J395' S
243&26.2$44' S
24c3tr27.021m" S

248427.38668Ê S
243tt7.9162r S

24542t39226" S

24342&6ó661' S
2,13429.04225' S
24.3A:I933qIr S
2lr3t-29.3?6E4' S
2434».5rv r S

24.3129. íJm" S

2438D.59Jt6'S
2.flt29-695 13" s
24ê3830.084t7 S

2438',30.mj01'S
2,f343r.o3104's
245r3t-207{3'S
2.t3mt.@8E" S
24.3432-(X4lr S

2.r3r3r"75t &r s
24513.56226" S

2.r343.r.7D' r S
24"3835.]Íóó" S

2.f3435.7311o" s
2,f3a3ó4Zr2l- S

2+38:1717J96" S

2,f3r37.5$9r S

3fl3',t3.017«)" \l'
l?"tll t.9t847 w
3?"13t1_5676r W
32=1258.306J9- W
32"125á7:146r \t
3712T6.{É86t' W
3rt75271951" W
fz.l]sl.m8ar w
32.12'46.27485" W
3rt2'43-816'19' W
:t2.t212 i3416" \t
_12.12?_§_&i 169" W
32"12?5.I,111" W
3?1224.8$4r W
31,1224-58819' W
,z't721.41327 \i
3-r22*r6J9' W
??"1,?4zn&3'u
12"122,L(t,899" W
3}l?23_90207 W
]2"1723,8t03r §
32.12:3.84053- W
32'l?2r.882" W
]2"1223_65631" W
f2-Iral.l6820'w
3TtT23.ZZ43't',N
32"1223.06301'W
32.12229410J" W
3Tlr2/7]/92 \i
rr"l??2.{25r" w
32"1221_99617 \\
}}1t21.55550" \t
lãt?203tlx9, w
32.1119..t6óto' w
-rrt?19.0ó712' v
3rl2'18-26397'W
_12"t 717-19957 W
32.r?16.51851" \r
3rt?15-A7193" W
a2.12'14 6'2tr)4" V]
32"12'tf.mt03" w
32'12'la3l,l9.l- W
t2"t21210289',W
3rr7lt-75712- r.\

32.121I 52201' 11,

32"12'11.2607r' W
3?',rzr r. 12496" §
3P1711.22519" W
3t.t7lt.lz247 w
32"1?1 1.4790A" W
J-2"lzll.975t9'W
3?.ll'lzí276' w
37t2'13.74375" W

TAG - TOPOÍiF.AFIÂ. E AERclLE\,ANTÀMENÍclS
Ru8 TerEí*e cotond Ftoreilirc 917-CeÍüo- Tbsgi - ft 6€m4m

Tebtu E FÍF - (42) 327S16m / C€l - (42) 9 s*14r94 d. l^-"rt^

}IEIIIORIAL DESCRITIVO
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PRESTAçÃO SERVIçOS D€ ENGEI'IHARIq
GEORREFEREIICIAMEI{TO DE I;íIOVEL RURÁL
TtBAGtTPR-Í6trr20?O TTre

47
48
19
_r0

5t
-.7
53
5,1

5,{
56
57
58
59
60
6t
62
63g
65
66
67
68
59
70
7l
72
7a
'14

?5
76
T1
,-a

79
80
81
a2
83
84
8J
86
8?
33
89
90
9l
v2
9l
94
95
96
97
98
y)
IC0
lot
l02
103
104
105
lú6
lü7
t03
109
110
lll
l12
!t3
114
It5
116

48
49
50
il
,r2
53
54
55
56
57
58
59
60
6l

63
64
65
6
67
68
69
m
7t
72
T3
74
75
76
T!
78
79
to
8l
82
&]
84
85
86
tl
RA

s9

9l
92
9l
94
95

yl
93
99
100
I0l
to2
103
lGl
l05
t06
107
108
109
llo
lll
tt2
l13
t14
ll5
l16
ll7

iT712q.tq
1Tt4212.370
7!1ít93.ffi
7t711't3.W
7n4t55}4
'11f1142.W
7nq».7)o
i!14§9.$A
'rn474.24
7t74t9.7éí)
727435.2q
T214JtO.rm
7t73v)3350
7m976.W
77t]914 95.l
7tn9494
72119n.270
727J915.890
TIT\§1.OyJ
7]738ã).2í)
?m859.ZJO
7mw.c*
Tmsn.w
TUEaü.ly)
Tm7t2.24
TIBTU.W
77TN9.98
7rB6Ar.9l0
727re2$
7ZB(4.2*
7Z7lÁ11.6$
TmJ91Á§
7273S$.5m
7273561 5m
72715119N
72731É/J.7»
1TrH.r9.380
Tm437.5fl
Tr7l412.W
7m3t).18
7ZBK.5§
7m332-{ú
Tm3n.rm
7m38.O*
-tzT3rl25x
7ZIJ$0.6m
7/f32§.3ú
Tmln.no
7273211.350
71IJ235-5tO
727124.r4
727],14]fi
7273349.7&
7r7J43.trc
7rIJ389.630
7ZB§3.2§
72?33&.7m
72713ó2_5§
727i 19:10
7mt70.6m
7211343_§O
n7§24.4m
Tmrl3-(m
7273ú3_N)
7771?373§
7ZTIX3.W
7m235_tn
7m7it.5n
TmzT:34
72'a2?3..C70

5e}:r72.$0
580531.860
5m5r r_2x0
580499.,ú00
5m4q).600
58&{9ô.470
58ú493.720
580509.410
5&)51l.mo
58051l-o20
580505.920
580t95.180
580{83-800
58Í)46&7,0
s9x42.230
§g)427 4l O

58(}1t l.l l0
58(]64.«)0
580342940
5&829.320
58621.230
56032ú. r30
580322570
58(I13t.5t0
580143.72O
5&)3546ó0
58037á510
5803&r.860
580386.530
5tú08?.520
s8r889.910
58039t.320
5tor95.om
5C)395.450
5C)39r2.59ô
5&395_3.tO
;m19,r 750
580393.200
5m386.,+30
5803t0.760
580:166 450
530341.t40
580315.520
580334-il40
5&Bl?.86{)
J883&59ô
5803{ô.320
580338.ÍO
5&D6t.910
Jt»5? 9íX)

5to2lJ.tto
58ú2ll_ffO
580197.250
580164. t30
5tlll7.4J0
5800ó5.520
J&O52.490
5800{.1-370
580039-310
5t0021.170
579939 4.m
51991.180
579985.050
t?99&1640
57997&300
579971.250
579936.730
3?9928.610
5?9925.4t0
579915.330

22R-3r49'
2Zr38fi"
2og'srm'
20ó"4t{
It(F3t,$"
16700,12'
l58P8'09'
rc?"37m"
r8221'lt"
t91.5915'
203" 1624"
2t3'5525'
22t"2951"
zwtt'1r
235.57.tr
2*4sç2"
254.*g
234.4Í)7"
2tFOr'55"
201'o,fG'
tt3"l6'Jr
t6frrr3J-
157'{150'
l«Pl!'5t'
t5§t252'
15153'55"
155" l r'56"
lB.oym'
l7,"5Al2'
174'il0í)-
l70Pta53'
tzr3723'
l7F4tla-
l83orT5t'
176.55'43"
l8r5a42'
rtrr2751"
195.2336'
194.2Í21'
212',21't l'
215"46'41"
23t"t??s
194.1923'
161.5733'
176'2941'
l?t,l7lr
I tó"0704"
2,194(r58'
20t 24fi2'
284Ê10t5"
35{.591r
34731'4t'
3Zr roo3"
253"53'33"
27+0t14"
2WDt9"
28"0ü38'
26?&43"
»5.tÍ-q)"
2:rr*5f $"
17J"3343'
20t.4133"
184"O3':lO'
2U'3716"
t96.41'09"
2vFl6'.16'
745.37t2'
206"561l"
2t9lü3?'
r95.53'17

0.99X;É73
0.9996?9ó5
o99967961
0.9967959
o9996?95?
0.9996795?
0.99967958
o.9%7%t
0.99967961
0.9996796 r
0.99967960
0.9996?958
0.99467956
0-99967953
o.9%7947
o.99967944
0.9%7941
0.9996?933
o.9s96?928
o.9967925
0.999ó?923
099%1vt3
0.999ó7924
o.9996825
o.9%?928
0.99967931
o.9vx7934
0.999ó7916
o99967936
0.99,1;?937
o.99)67937
o.99967934
0.9996?9Jt
0.9996793t
0.999ó7938
0-99961938
0.9996?y38
o99967938
0.9996?93ó
0.9991i7935
o.9991i7932
o.99%D27
o.99961926
0.9%7926
o.9941?\W
o.94Dó1927
0.99B'67v27
o.999ó7927
0.999ó19t2
0.999679r r
0.99961903
0.99967902
o.99,67a94
09%7892
0.9996143
0.999678:,3
0.99961X70
0.99967869
0-99967868
0.9996786t
0.99967858
0.99967858
o.99,,67457
0.9996,857
0-999671156

0.99067855
0.99S67848
o.wjw
o9996784ó
0.99167844

243437.7J9Jr S

24343&91013" S

2,r§Ii9.5242r S

2,+-:,a,ú.19616's
24'34,O.7n 95" S

2434{1. r 7900! S

243941.636t6- S

24'38',129209t' S

243843-r.150' S

248t43.t9 t ór S

2,Í34.H.67354" S

24.3445..1t7)Í S
24"3146.()39r S
2.Í1)8,t6.59,t7,t' S

2f3447.62Gr S

24.34,r.9,r90q' S

2434,$2015t'S
24.34.t&5?92r S

24ô38,19- t967tr S

2Íê3849.7i551- S

243850,,12974" S

24"3851.05447 S
2.f:}151.44251'S
2+'38521ít I- S

243453-2í2T S
24B454 í66á6" S

2{3A$.5978 S

24.145á l&l It S

243&56.62&r S

24.345753605' S

24.385&370t4'S
243a59.0t905'S
2+3859.114559. S
24"39f«).ú3 I l' S

2{3v0l,m64tr s
24.3É||03.ynt I' S

2,r:!9m,7,()89' S

2,P39ü.1257f S

2,f3904.r6,rr s
2{'39$5.mt93'S
24.39ü..ÍD03" S

24I9ü7.5r3Er S

243901.7n2r S
24"39'07_t5794" S

2,P390e t9665' S

2?F39G-5t6{tl" S

243v0&95275' S

2,13909.49137 S

24"39rto..Bl4t' S

2.1 39t0.7195Í S

2{-391O382Jr S

24.3909.33751- §
2,139107 01664' S
243qO5_288{4' S

24.39'05.7354' S

2439!5.62619" S

24"3906.m540' S

2.r.39(b.62t5 t " S
2439!6.65059. S

t.Í,3906.r1{7 s
2,1 9072,16,11- S

24390774739- S

24"390&2,952' S

24"39{}8.895,14" s
243909.O8J64" S

24F3909.85r«)' S

24391079045- S

24c39t0.91161's
2{"3911. t 12,16' S
2439'10.99959'S

f2"12'13 817 "U
32"12',r5jÍi5" W
32.1?t5.98432- W
12"12'tá.ro265- w
32"12t6.71203'W
3rt?16.?1{or w
32"12't6.59557 W
32.12'r6.O»t2" \r
32"1215-94206'W
t2-l?15.965$" \Ã',

32.12't614236" \1
32"r716.J1925- W
3rl?16.10Í- w
32.t?t7.t5t6r \L
32"12'lE.l8r,-? §
32.12!8"91437lY
l2'l?19.,r9259'W
32" I T20.%68ú. S
3fl22L9ll2i" W
J» t22239227- \i
9.D4L6757T W
32.t227t0qr W
32"t22262165- \[
r?1722.ú914'V!
32c122 r-85?t4' W
32.12?t.31872" \l
3r l'20,67660" S
32. t r20.175t6- \r'
32"1220.313út'W
32tt2Azr2s W
3z,122)_lt23r W
32.1720,05697 \r
,'t2 t9.993&)- W
32"1?19,97.t41' §
32" 12?),0ó594- W
32"t?19.95757 W
12: l/19,c7622' \r
32.t2?0.02893" \\
37"1?m.2ffi9'vi
3rt??0.{ót.t9! \t
!2.tr20. 58r w
3}r,2r.E3429. §
32" 1222-05806" W
32.tZU2.(D56l' W
]?lx2t.yIl $" rÃ,

3>1221,94]fr W
32.I22t 17952'W
32cr'21.88m" \+
i2.t224 65950' §
f:" 172 4.80033- I[
3211726.DftT \\
32" 1226-.t(X19" W
32.tT26.98t "W
32.1?28.17017- ç
12'1229-&alt- w
32'12i1.67613" \+
3Pl?34137?6 W
t?12371)2t9" \t
32.11f260205- w
311rJ3.249rr W
32"123437235" W
32.1234.30730" W
,2.12i4.57221' \\
32.1234.56830" lV
32"123475706- W
3201235,üB(X' W
32.12:6.225t3' 1\
32"1236.5i323" W
32.12i6.62331" W
32.1236.98510" 11'

51.14
27&t
B.7t
t9,73
t2-52
t4.46
42.9
ll.t5
l9.m
2{56
n.ra
20.39
ú-64
4t.t2
17.tE
l&0t
43.(x
32-65
2I.63
n-fi
19.24
l2-20
lr.69
36.04
4.X
39.1t
t9.91
l3-80
n.95
2t-?8
N.n
13.24
19.92
§.69
51.32
n.36
11.93
45.51
a.Í,
ú.71
4209
t-lt
4-17
1t.04
I r.94
! l-;r2
16.74
81.74
9.71
43.34
42.8
73.21
62.79
{459
5Zú
1743
».7'
5.10

20. I I
4t.{9
15.52
16.58
I9.9t
7.90

24.55
44.8t
891
691
10.75
24.55

ÍAG - TOPOEFIÂ.FIA E AERclLEVANÍAMENTBS
Rua TêÍÉr{ê CororÉl FbreÍ{im 917 - Cenüo - Ilbagi- ft 8l(x)(}m

Ieletunê Fb(o - (42) 3ZlSi 6ô0 / Cel - (42) I 984-01 t.
l
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PRESTAÇAO SERVIçOS DE ÉNC€NHÂRIA
GEORREFERENCIAMEI.IIO DE IÀIOVÊL RURAL
TIBAGT/PR-r6mrz@ T,re

tt7
118

120
tzt
Itz
123

t:.1
l?5
t26
12'I
128
129
130

ttz
r33
r34
135
l5
137
138
t19
1.d)
l4l
t12
t43
l,l4
145
t4
141
l,t8
149
150
l5l
l5;
153
1i4
i-(5
156
t57
158
t59
t60
t61
162
163
l6:r
l6i
l«

168
,69
tla

t72
173
174
175

ITI

i']9
t8í)

ll8
l19
t20
l2l
t
\?3
t24
t25
116
tzl
lã
129
130
l3t
132
l13
t34
I35
l3ó
137
r3t
r39
l{)
t4l
t42
143

lt4
l{5
1,16

147
l4E
l.r9
lí)
l5l
152
153
lí
155

t56
157
r58
159
160
l6I
162
t63
164
t65
t«
167
ló8
169
tm
t7t
1-t2
173

t74
r75
I
IT'
lx
IB
It0
l8a

,. §9
7.49
B.N

.t9
31.23
t9.24
l2J8
7.t4
54.n
19.32
3-,1ó

l5.rl2
2t.ú
3L?3
1t.57
11.57
23.81
7.42
l,r.3l
37.t9
25.62
n.»
4.79
39.E9
94.U
33.93
8&93
4I.It
19.43
t5.26
71.48
51.I5
2ó-tt
m.30
l7,ll
65.22
34.92
65.19

.97
35.ó3
6.r.90
2t.t9
l&55
».%
l&60
]t 45
40.91
3&43
ll5.,l9
m6.45
16.24
t4l.4l
&73
76.24
75.t6
4253
64.01
.t5.
,{2ta
95.41
7J.5t
74.94
61.47
8,16-56

57990&6r0
5?9913.190
579912J00
5798Cr.ío0
J79t58-640
5D429.680
5?98t L090
5?9tÍr1150
5798í14 4}0
J7Y750-3rlo
579741-,18O

5797§.520
57!If24.tlA
57971&3r0
Jr692.st0
57x6t.t?Ã
579652.030
5ffi3.1670
579632.890
5?9634.660
5?9ól&690
579604.98O
5?9557-820
5795ó9.340
5?9551.410
5Vr5U.90
5?9,192010
sD$ZvtO
5?9t50.9{O
579455 3í)
579449-56í)
519399.6tO
579366 130
5793393m
5793.t9..t00
i79349.050
5VBü7_620
379257.630
5792,t3 5lO
sÊtx.tú
§79201490
5?9160-290
579r,16.390
_.Dr37.210
5791l6-.t90
5?9r03.2.r0
5?90r.050
579()43.7.tO
579016.3«)
57892r.750
57t4,,36.3m
57n029tO
57%25.42
578J96_072
578J38.769
5mt47.056
J78467.r90
57&ll2982
578t69-655
57&t».t24
578255-050
57819?.747
578153.O23
fiato9.1vt

r3?"3*»"
l&1.45't l'
232"3259"
xti08.§-
2*Omr
25t0r'55'
3t4F1747',
lc"o712"

27r375.t"
20Tt712'
214"31'01"
26E: I tlo'
t 95"52.13'
233.1O23"
263"5v24'
23l',la,*6'
2: "4rt5"
346.í106"
?"06't7

334"34',t9"
3271!r3t'
3ZZr3{r'
t4"54',t§

333Pr713'
3Zr&D',
34439t l"
l{()"56'22"
3431xI,16'
l3q07t4-

337o.1/14'
315.{ 0"
strofol'
2753t',{D'
§?t'tT
35tP5(}J4'
3W3r4"
325$,f35"
31724?l "
f3lc54ll'
32(F36'52'
32f29r0"
3AF3+47
33S'2.Í31'
3 r5"2"07"
3t4"3tll-
llr3052-
305"2920'
314"3132'
30J.ú055'
319'0t2t'
3tr rf2J'
326"619'
321.0t21"
3l l'1106"
316'3125'
332!3628"
30f37t8'
2§32fr'
2§ü/12"
3090,fI2'
308"5046"
32t?l'36"
32A@21'
71.3ó'50'

o.99%7t/2
0.99967843
o99X?U3
09%7t39
o99967832
o.99%7tt1
o.9%7t73
0.99%?82t
0.99%1422
0.99967& I
0.99967m9
0.9996?809
0.99967t06
0-99967t05
0.99967$0
o 99967194
0.9%Tr92
0.g%Tt§
0.99967ltt
0 99967749
0.99967185
0999677t3
o.g»<;m4
o.9qTn6
o.9996Tn2
o.vxTt62
09%7t6t
o.99%7/55
0.9946753
o.99%7134
o.%n52
0.99967143
o.99967736
o.9496TrJl
o.9996783
o.9996m3
o.9%Tn5
o.g%Tnl
o.9,9óTn2
0.9%7n9
o.g%Ttgt
o.9qx7696
o.9991i7691
o.9967692
0.99967688
0.99X;1óE5
0.99967680
0.9%764J
0.99,676óa
0-99967650
o9967614
0.9%7ú7
0.99%7592
0.999675t7
o.9%1516
o.9%7
o99967562
oçrx7t5l
0.19967543
0.99967!35
0.996752r
o 9996?5 t 0
0 99967501
o.99967493

2{l9 t t.'t§41 s
2439rr.98755" S

24.3912 rt049ê S

2+39t2.644áT S

24.3rZt3Br S
2,|:913.21751'S
245913.382Í" S

2,ri3913.09651" S
24391287663" S
248912.619ír S

243913. t7936" S

2§39 r3.t723t S

2,fl|9 8.29053" S
2,r1i913.954.SP S

24"39Id 51740Ê S

24ô39 l4_7r49' S

24.39 r,í.93663" S

24.3915..r6*t6', S

24.3:r l5_2223r S
2/F391476Ô,11' S

2,f3913-67136'S
2+39r29n4,. S
2439tOBÍr S

2,fli9À09.Ír93r S
243908.4243tr S

240390J.84367 S

24e3fi4,18 r @ S

24.39r020tt5t'S
24'39@.77649" S

2439u.t605r S

2,f3459.tu261'S
24"345&ü865' S
2434Í.86r S

243456.719.t4- S

243456-14345'S
24'3SJ5,t 5l' S

24ô3A53.9f76Í S

2,F3As3.0209" S

24!3451.,1686f S

2f:iaí).41l6ó" s
243A.|9.5:Í)52' S
2,rf447.82563' S

24344727t4t S

2,f34.5.755?5' S

243a.l6.O7,160" S

243445.652rr S

243444.9171" S
243a44 1637r S

243443.2926r S

24344r. 15564 S

2,f1lr-l6. l l35r s
24"3833.9197 S

24"3fim.1606r S

24"342&98399" S

24.3t271577r S

245t'25.59 5- S

2.f3r243tu1r S

24c3&23.2Í906' S

24391L86§t' S
24F3rZ_1.t966- S

2434m.{823" S

2.r3al&91819's
2434rú9716l' s
2438 t5,29540" S

3?.t?,37 _21932" vt
3?l?37.04A21" W
3112370ô{l r w
3r123771931" \l
31 123&99ü26' §
3? l?40,01806" w
32'12'40.67t35" U
32â l?r10.99t 17 §
32"17.tO-91631" \\
32"1],12.td426" \\
3rt2'{3.15591' \}
32.12'{3.22507 W
3?r?{3.m15'\{
32"r Z.Ú.97532. W
3U l?{4.88916- §
32"12',16 m5l l" tY
32'12',16.32701" W
32. 1r,1694124" W
32.1747.006 t l" \t
32"12'469{604'W
:12.1?47,5209r \\
lrl2'{&ol3l0- E
3, 12'49-7)3Itr W
3f l7'19.302m' \Y
32" 12'19_9477t \i
3n2',Jr,75701" W
.]2"1252-0{3 t.1" W
32.lZJt.!3325'§
32',125f.Í919Ê W
3?1253.41616. W
32"1753.6249y Yi
lllz55,4ll13" s
3rl2'56.6t099' W
3r"12'57,56106' W
3212'57 .2t02t" ',§i

3?"1251.?26m" W
3rl?5e7lolJ" \r'
32.12',59.4?703" \À

3r13Í)1.00ó17 w
32=t3t1.6320r \Y
12'l3t2.,lll92" w
3r13t3.98919" §
32"13IN.,l8705- rÀ

32.131),1.81615' \+
12.13t5.558t5- W
,.13Í16.032ll" lV
32. l3fi.96E23- \k
3rl3r)8,15790- W
3?,t3!9- tf79tr \l
l?t3'r2.51598" W
3rl3'17.3629e" w
32'1320-3,1483" \Y
]2'132f,t24t6- 1{
12"1f24.17613" lY
3rl3:ár,Hr \l
32"13?8.07483" W
32'132&7e!6' W
3}1330-72389" r*
3r lf3z2ó8{r- \À

]2i1333.?1252" \§
32"r3i6.35930" W
32'133t.,10673" w
32.13"t0.00952' \l'
32.13'41.55736'W

.TAG _ TEtPEGRAFIA E AERclLEVANÍAMENTEIS
Rua TerEnte CoÍonel Fbrenüm 91 7 - CêntÍo - Iúagr - Pr 84300400

)

Tebb.le Fixo - (.12) 327t16ã) l Cel- (rl2) I 1,. ,l^-^r.^

727tN5.ffi
7TT32ú.O40
TmD2.fl
7273fi4.t90
7271172.s.2{
'r?7] 16l_1{)
7J7Jl56.lm
7273165.ü20
7r73l7t.Tn
7t71179 qn
7/7'J162.W
7273t59.970
7J73159-Jm
7,71r39. t lô
7273119.Tn
Tr7flt6.4n
7273109.X§
?t7§2.q
Tz?3lu.gn
2Blt4.mô
7mr{&390
?2?3170.(}30
7mBr.7
Tm77454
7/n3$.t70
TÍB3§.W
727147).fi
Tmffi_6to
72?515.990
Tmfl9lo
?,735?9.L10
7l'?.j610.190
727]óó8.8§
7n 7t3N
72?3689.060
7rT3ru.g
77T§7{.ffi
7Zn7Ea.4,
727343.,t80
T»73%.ú0
7mfci.630
7,73916.010
7mx2.9m
7m979.O50
TNM.IT
7n4B.tm
727.tO35.560
7n*59.31O
Tnffilil
7n1L2.5v
??743)8.390
f2713,1.t?2
7!744ç2.4D
7n45A.769
1n1519.1t4
m433.654
Tn41;n.413
T*4TA.v75
72747]0354
Tn47lÂ.34'
7n4D4.4n
1274aílJ.OÁ
72't8t§.79
7n4952.Kt

----<



PRESTÂçÀO SERVIçOS DE ENGET.{IARIA
GEORREFEREi,CIIAITENTO DE IITOVEL RURAL
T1BAGI/PR_T6S2O20 77re

Área f*eIt
Ár= »azlh
Álu n-'are*"o*,

8lm -s8m
2286800-00 E:
O ms!
2246ff}c-múÉ

228.680m bB

0.0@0 hâ
22t.6t0o0 hâ

Rçsponsável Tànico: l^-,."
Ateújo Teitire

Eogenheiro AgÉnoruo - CRE{ l0O90l/D

ÍÂG _ TETPEERAFIÂ E ATF'O LEVÂ.NTAMENTE S
Rua TerE lte CotDiêl FbrêrliÍD 917 - C€nüo - Tiba(i -PÍ 84ixxl{0o

("

Teleturle Faxo - {42) 32751660 / Cel- (42} I9S944194

J
I

q



PRESTAçÂO SERVIÇOS DÊ ENGENHARIA
GEORREFEREiT|ATúENTO DE Ii,IOVEL RURAL
TTBAQ / PR - t 6,06,2020 Ttre

I}IEMORLA,L D ESCRITIVO

IMOVEL: FazendaPinheirinho
UUXTCÍPTO: TIBAGI/PR
LOTE: LDAT 138 KV T€Íêmaco Borba Tibagi (trecho Tdànaco Borba)

DanEr: §IRG.{S - 2000 !í.Íiüao CeuEat 51" Wcí

Co«A \sre Cdd.E-Éô .-lzidte f»Éikn F&úErc.,l lritude ldtginúe

1&
183

18.í
195
r81

183
184
I9J
t8l
r*2

7,frs.ú7
7ns42t.926
7nsü33.914
274983]01
7n§7L415

578065-J8,1
!7tí)J5_0 r-r
J7&5-255
578rOl3qi
57gxB2m

33,i1(,01'
5r"503r'
l.1'1}t53'
2Jrl{10'
3*Vtr

0.99961§5
o9B6lla3
o 9996-r.lt-r
o.99967192
0.9996?.l89

24ô3t 13.5769t S

24.141292027 S

2,11}11265676'S
243814.297)0" §
243414.45817 S

:rl3'43,l,l.llo- w
32cB'43.5205r W
3?I3l,l3.ltixr W
32'13'4r.79117 W
3?13'4233045" §

zar
l3.(B
63.1!
15.95
13.47

PaÍíDeto :

.,irea fat

.*." *l,oiL
Área nm.-rae:

líL6t m
2_a$ ú
0.00 [f

942 m í;

o.o91x b
0-m0 bo
0.Gl2O hâ

Responsirel Ts:nico
Areújo Tckeite

Agrôrnuro - CREA lOOgOl/D

{

Y

T,ÀG _ TEPOGRAFIA E AEREILTVANTAMENTclS
Rua TerE tê Cdwld FloÍEírirD 917 - Ceífo - Tib.fi - PÍ

Tebbne Fixo - (42) 327S1660 / Cel- (42) 9 9@.14194

Est4âo l:de



PRESTÂÇÀO SERVIÇOS DE ENGENHARIq
GEORREFERENC!ÂTáENIO DE IT/IOVEL RURAL
TIMGI/PR-16/06m T?re

MEI}IORIÀL ESCRTTIVO

IMO!TL: FazendaPhheirinho
MUMCiPTO: TIBAGIlPR
LOTf,: LDAT 138 KV Telêmaco Borba Tibagi (tÍecho Tibagr)

Dúlm: S[RC.,\S - 2000 MeÍidiâ"o Càrhl: Jl' WCrÍ

E§sção VrrÍê CoúA ]lsse Cixrd.F§e Szinn -- Dsinera Fí6 Escala l,,iuldc t oígli-de

184
l&]
l8l
195
l8?

lt0
l8t
t95
tn
188

Tn52r95&
777495f.561
7r497a-435
7174)4330'
7n3?39.413

57E913.1{O
518109.797
57lÍ)84-m?
J78l 03 396
578902.823

25t.16'íl-
3WWX'
?2"l,fl0'
72'1410"
l5T3l\n"

E16.5ó
33.?0
15.95

839_45

2236

0-999676.18
0.9996-7.193

0-9996?.t89
o.9yx7192
o 99967646

24"180ó.{6m9. S

24!3815.295{}'S
24"381445Et7 S

24"3t1.r.29720' S

24.3805.82422' S

_1't5l3.Gt?60- w
3}r3.1r.55736" \l
3f rl*2J1o45" w
32"8'41.7911?' \\',
3?13I3.,rO855" W

PeÍímelro :

.,irsc Toad:
-Àrea Drôrzih
-qrea R€odl€scaolÊ:

175t-02 trr
2tW.00tu

0.00 m:
22n)0.00 ÍÊ

0.0aÂlm ha
2.2IúO ha

Responsírel Tecnico
Ànújo Tcircin

Agrôurnn - CREA lü»Ot/D

TAG - TOPÍf,GRÂFIA E Á.EROLE\/ANTÂMENTBsi
Rua TeíEntê Coroílel Flo.eÍ{im 917 - C€túro - fÊqi-Pr

Íelefone Füo - (42) 327í1660 / Cel - (42) I 9441

g

b



PRESTÂçÃO SERVIÇOS DE ENGEI*IÁR!{
GEORREFEREI,ICIAMEiTTO DE it OVEL RURAL
TIBÂGIlPR-1&0&2(,20 Ttre

ME}IORIÀL DESCRITI!O

nllÓVnf,: FazendaPinheirinho
MUIüCÍPIO: TIBAGI/PR
LOTE: RealocaSo Resena Legal UHE Tibagi Montante

Ddlmr SÍRGtrs -:mO yÊÍidião Ceúrâl: 5l' U(k

Lísçào Vd. Coq{ tist CofiúEste AzimrÊ Dist&.ia Faro. Esr:áh trliud. lÍEgitud.

187
t95
I84
lqi

195
184
lx
It7

727i2,.413
7l?49€3.301
72i4o33.974
727 _-?8,.CAa

J?8902.823
578103.396
578065.255
578881.??4

»2"t410"
123"0r'53'
7]"tü06"
l513l'm'

49.45
63.+7
852.54
46.69

o.y»616#
(r.9a9614)2

0.99967485
o.9)61642

2+3tú5.&4U' S

24"341429'rr" s
24.3a1 265676" S

24"3804.481,15' S

-1? l:r13_{}8-(5' W
lrB4l.?9lt?. \1
32"t]43.15790' W
32.13'14-18336" W

PêíÍrídÍo :

.irea Toral:

.Árer Deürzida
ilrea Roaesoere:

lfr)2.1O rb
UtuO.Ol tÉ

0.0O Ef
,r,f700.01 Íd

4.,r?000 h,
0.00(m hâ
4.{7000 hr

Re{ronsárel Tecnicxr
Areújo Tcirein

Agrôrrrrro - CREA lC{,9O1/Í)

TAG - TClPctG;RAFIA T AERBLEVANTAMTNTOS
Rua TeÍEnle Coíonêl FloÍedilo 9, 7 - C€ít o - Ió<ri - Pr 8€mff

Tetebne Fúo - (42) 327$í 660 / Cêl - (42) I S094O194

d

§


